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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N.º ______/2019.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER INCENTIVO Á EMPRESA MARCOS DE SOUZA ATELIER – ME  CALÇADOS LTDA”.

NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1° - Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder INCENTIVO à empresa MARCOS DE SOUZA ATELIER – ME, inscrita no CNPJ nº 07.641.051/0001-41, nos termos da Lei Municipal nº 203/99 e suas alterações e da Minuta de Contrato em anexo.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 08 de janeiro de 2019.








NEI PEREIRA DOS SANTOS






          Prefeito Municipal

CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO Nº 01/2019.

O MUNICÍPIO DE CARAÁ, pessoa Jurídica de Direito Público Interno, cadastrado no CNPJ/MF sob n.º 01.614.158/0001-14, com sede Av. Arno Von Saltiél, 478, Centro, em nome de seu Prefeito Municipal, Sr. NEI PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, identidade n.º 3000889281 e CPF n.º 193.425.190-91, residente e domiciliado no Município de Caraá, de ora em diante denominado CONCEDENTE e, de outro lado, a empresa MARCOS DE SOUZA ATELIER – ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado,  inscrita no CNPJ nº 07.641.051/0001-41, representada neste ato por seu proprietário, o Sr. Marcos de Souza, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 612.076.590-53, residente neste Município, de ora em diante denominada CONCESSIONÁRIA, firmam o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O presente instrumento tem por objeto a concessão de uso de imóvel de propriedade do concedente, descrito na cláusula seguinte, às concessionárias, para ali instalar 02 (duas) linhas produtivas de calçados.

CLÁUSULA SEGUNDA

O imóvel, objeto da presente concessão, é um pavilhão industrial, pré-moldado de concreto e alvenaria com 784,00m2 de área, com instalações, bateria de banheiros (masculino e feminino), localizado à rua  Benno Bühler, 757, neste Município.
CLÁUSULA TERCEIRA

A presente concessão será a título gratuito, por 05 (cinco) anos, prorrogável por igual período, mediante Termo Aditivo a este contrato.

CLÁUSULA QUARTA

A concessionária é vedada a mudança de destinação do uso do imóvel concedido, sob pena de rescisão deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA

Todas as despesas decorrentes da instalação do imóvel concedido serão de inteira responsabilidade da concessionária, assim como taxas de água e luz, sendo que, anualmente, deverão comprovar os pagamentos das taxas junto a Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA SEXTA

A concessionária assumem a obrigação de manterem o imóvel em perfeito estado de conservação, restituindo-o, se for o caso, quando findo ou rescindindo este compromisso, tal como ora recebe. Qualquer alteração que a Concessionária pretender realizar nas instalações deverá solicitar autorização, por escrito, do Poder Público Municipal.

CLÁUSULA SÉTIMA

A concessionária compromete-se a observar, durante o período de concessão, as normas sanitárias e de higiene, bem como a manter em operação procedimentos que impeçam ou reduzam os índices de poluição ou degradação do meio ambiente.

CLÁUSULA OITAVA

A fiscalização do cumprimento das cláusulas ora avençadas será efetuada pelo concedente, através da Secretaria Municipal de Administração.
CLÁUSULA NONA 

O concedente não responderá por indenizações oriundas de danos causados a terceiros por culpa ou dolo da concessionária durante o prazo de concessão do imóvel.

CLÁUSULA DÉCIMA 

É de responsabilidade da concessionária, a obtenção e manutenção de licenças.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A concessionária compromete-se a manter, durante todo o prazo de contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

As partes elegem o foro de Santo Antônio da Patrulha para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste instrumento, com exclusão de qualquer outro, por mais especializado que seja.

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo nominadas, a tudo presentes, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

            Caraá, 08 de janeiro de 2019.

MUNICÍPIO DE CARAÁ                       MARCOS DE SOUZA ATELIER – ME

CONCEDENTE                                         CONCESSIONÁRIA
TESTEMUNHAS:

_____________________________________    ___________________________________

CPF N º                                                                CPF N º

JUSTIFICATIVA

Justifica-se o referido Projeto de Lei, tendo em vista que no Contrato de Concessão de Uso n° 01/2014, existia duas concessionárias vinculadas e hoje permanece somente a empresa MARCOS DE SOUZA ATELIER – ME.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 08 de janeiro de 2019.

NEI PEREIRA DOS SANTOS
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